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PROCESSO LICITATÓRIO n° 109/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 053/2021 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição parcelada de 

uniformes escolares, que serão distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino do 

município (Educação Infantil l e Ensino Fundamental), para o ano letivo de 2022 e 2023. 

 

 

RELATÓRIO DE RECURSO 

 

CONSIDERANDO, o recurso administrativo apresentado pela empresa CIA DA CAPA, 

no dia 28 de janeiro de 2022, referente as amostras apresentadas pela empresa ESTAÇÃO 

DO CONHECIMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA. 

 

CONSIDERANDO, que não houve manifestação de recurso por nenhuma das empresas 

participantes no ato de julgamento do Pregão Eletrônico n° 053/2021. 

 

CONSIDERANDO, aprovação e análise das amostras e laudos pela comissão designada, 

conforme Portaria n° 828/2021. 

 

CONSIDERANDO, apresentação de contrarrazões encaminhada pela empresa 

ESTAÇÃO DO CONHECIMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES 

LTDA. 

 

CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico apresentado pelo Dr. Raul Matos, no dia 14 de 

fevereiro de 2022, o qual opina pelo não conhecimento do recurso da empresa recorrente 

(CIA DA CAPA), tendo em vista sua intempestividade. 
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CONCLUSÃO: 

 

A licitação observou os princípios que regem a Administração Pública, conforme 

art. 37 da Constituição Federal bem como os específicos da Lei 10.520/02, assegurando, 

igualmente, o principio da ampla defesa aos proponentes. 

 

Ante o exposto, após a análise de todos os argumentos constantes do recurso 

administrativo apresentada pela empresa CIA DA CAPA, bem como na contrarrazão 

encaminhada pela empresa ESTAÇÃO DO CONHECIMENTO COMÉRCIO DE 

CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA, conclui-se pela IMPROCEDÊNCIA ao recurso, 

bem como a manutenção na íntegra dos termos do referido Edital.  

 

Irani/SC, 15 de fevereiro de 2022.  

 

 

_________________________ 

GRACIELE RICCI LEMES 

Pregoeira 
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